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Projeto de Lei n® 034/2020

Sumula: Dispbe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, por Excesso de Arrecadacgéo,
referente inclusdo de rubrica orgamentaria DE
Material de Consumo para o Bloco de Custeio das
Acbes e Servicos Publicos de Salde — Atencéo
Basica.

Vem para analise dessa Comissdo o Projeto de Lei n°® 034/2020 de
autoria do Executivo Municipal, o qual tem por finalidade obter autorizacdo para
abertura de Crédito Adicional Especial, até o limite de R$ 35.000,00 (Trinta e
Cinco Mil Reais). "

Pela justificativa apresentada e anexada ao referido Projeto, seu autor
demonstra que tal inclusdo é devido recurso advindo para despesas com
material de consumo para manutencdo de equipamentos para informatizacéo
das Unidades Basicas de Salde.

Os valores relativos a esta suplementagdo, serdo efetivados pelo
Excesso de Arrecadagéo, constante no artigo 2° deste Projeto de Lei.

A respeito do tema, nossa Constituigdo estabelece em seu artigo 167,
inciso V que :

Art.167 — Séo vedados;

(...)

V — a abertura de crédito suplementar ou especial
sem a prévia autorizacdo legislativa e sem a
indicagédo dos recursos correspondentes.
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Ainda, a Lei 4.320/1964, serve de amparo a matéria objeto deste Projeto
de Lei:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existéncia de recursos
disponiveis para ocorrer a despesa e sera precedida
de exposicao justificativa.
()
§ 3° Entende-se por excesso de arrecadagdo, para
os fins deste artigo, o saldo positivo das diferencas
acumuladas més a més entre a arrecadacgdo
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a

tendéncia do exercicio.
Isto posto, tem-se que o Projeto de Lei ora apresentado atende as
normas juridicas, ndo havendo nenhum ébice ao prosseguimento do presente,
razao pela qual esta Comisséo é favoravel ao mesmo.

E o parecer.

Lapa, 18 de junho de 2020.

Dirceu ;oérigues Ferreira

Membro
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